
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1022/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERVENHA JUNTO À SECRETARIA DE 
ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, OBJETIVANDO A 
INSTALAÇÃO DE UMA ACADEMIA DE GINÁSTICA ÀS PESSOAS PORTADORAS 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS EM NOSSA CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, intervenha 
junto à Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, objetivando a 
instalação de uma academia de ginástica destinada às pessoas portadoras de 
necessidades especiais em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de novembro de 2010. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista  que recentemente na cidade de São José do Rio 
Preto – SP, a Prefeitura Municipal, por meio de convênio com a Secretaria de Estado 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência instalou uma academia de ginástica destinada 
às pessoas portadoras de necessidades especiais. 

A referida academia garantirá plena acessibilidade e permitirá a 
diversificação da prática desportiva entre essas pessoas que merecem atenção 
especial por parte do poder público de todas as esferas federativas, conforme dispõe a 
Constituição Federal de 1988. 

Considerando que o Poder Executivo local poderia intervir junto 
à referida Secretaria de Estado, objetivando a instalação de uma academia nos moldes 
mencionados em nossa cidade. 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, intervenha junto à 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, objetivando a 
instalação de uma academia de ginástica destinada às pessoas portadoras de 
necessidades especiais em nossa cidade. 

Dar ciência desta propositura à Secretária de Estado dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, Senhora Linamara Rizzo Battistella. 
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